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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância   

Comarca de TRÊS CORAÇÕES / 1ª Vara Cível da Comarca de Três Corações 

 

 

PROCESSO Nº: 5005580-80.2019.8.13.0693 

CLASSE: [CÍVEL] FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS,
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108) 

ASSUNTO: [Recuperação judicial e Falência, Depósito Elisivo] 

AUTOR: BANPAR FOMENTO COMERCIAL E SERVICOS LTDA

RÉU/RÉ: TRISUL TRANSPORTES LTDA 

 

DESPACHO

 Vistos etc.

1 - No que tange ao pedido de nomeação da sociedade Inocêncio de Paula Advogados, CNPJ nº
12.849.880/0001-54, considerando que tal pessoa jurídica se encontra devidamente cadastrada perante o
Sistema AJ para atuação na administração judicial, , ficando responsável técnico oDEFIRO O PEDIDO
Dr. Rogeston Borges Pereira Inocêncio de Paula, OAB/MG 102.648.

Expeça-se termo de compromisso, disponibilizando-o nos autos para que o representante da sociedade
assine e proceda a juntada ao caderno processual, em 05 dias.

2 – Defiro que as profissionais indicadas no item ‘c’ dos pedidos id 9857561926 atuem como auxiliares
da administração judicial, sem ônus para a massa, salientando que já estão cadastradas na autuação.
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3 – Dê-se vista aos interessados sobre o auto de lacração negativo de id 9857600165.

4 – Expeça-se mandado e cartas precatórias para lacração das filiais com endereços indicados nos itens ‘e’
e ‘f’ do pedido id 9857600165.

5 – Intime-se o sócio da falida indicado no item ‘g’ do pedido id 9857600165 para os fins ali indicados.

6 – Após resultado de lacração de estabelecimento e apresentação de documentação contábil pelo sócio da
falida, será apreciado o pedido de nomeação de contadora para auxiliar a administração judicial.

7 – Oficie-se como requerido nos itens ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’ do pedido id 9857600165.

8- Intimem-se os municípios onde a falida e filiais possuem estabelecimentos, conforme indicação no
item ‘m’ do pedido id 9857600165.

9 – Proceda-se à substituição processual e retificação de autuação conforme requerido nos itens ‘n’ e ‘o’
do pedido id 9857600165.

10 – Intimem-se os credores já constantes dos autos para que promovam a habilitação de seus créditos nos
termos do disposto no artigo 7 , §1 , da Lei 11.101/05.o o

11 – Oficie-se como requerido no item ‘r’ do pedido id 9857600165.

I. C.
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TRÊS CORAÇÕES, data da assinatura eletrônica.  

 1ª Vara Cível da Comarca de Três Corações  

CONRADO GROSSI DANGELO, 509, MORADA DO SOL, TRÊS CORAÇÕES - MG
- CEP: 37418-050
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